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TERMO DE RATIFICIAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022 

OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTONISTA COVID-

19, ATENÇÃO PRIMÁRIA, CONSULTAS COM DIVERSOS 

ESPECIALISTAS), ENFERMAGEM E TÉCNICOS EM 

ENFERMAGEM E PROCEDIMENTOS MÉDICOS A SEREM 

REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS E 

CLINICAS PARTICULARES DO MUNICÍPIO DE FAXINAL, DE 

FORMA COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

FORNECEDOR: CALLEJAS MED EIRELI - EPP - CNPJ: 
21.716.561/0001-61 
 

LOTE 4 CONSULTAS MÉDICAS E HORA TECNICA - SERVIÇOS 
À SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DA FAMILIA E CLINICAS PARTICULARES OU EM AÇÕES 

VINCULADAS AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR, EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, QUNADO HOUVER DEMANDA DE FILA DE 
ESPERA. 

 

Item Especificação 

2 Consulta Médico Cardiologista 

 
 

FORNECEDOR: S.C.J. DA SILVA - CNPJ: 47.027.161/0001-32 
 

LOTE 1 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE  E PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR (PSF)  
 

Item Especificação 

1 Prestação de Serviço Médico Generalista para atender a 

demanda das Unidades Básicas de Saúde CARGA 
HORARIA: 
MINIMA DE 20 HORAS/SEMANAIS 
MAXIMA DE 40 HORAS/SEMANAIS 

 

 
LOTE 2 PROCEDIMENTOS MÉDICOS AGENDADOS SERVIÇOS 

A SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR (PSF) 
 
 

Item  Especificação 

01 LAVAGEM DE OUVIDO BILATERAL 

02 Retirada de Unha (Unidade) 

03 Drenagem de abcesso 

04 Retirada de Corpo Estranho 

05 Pequena Cirurgia 

 
LOTE 3 PLANTÃO MÉDICO COVID-19 
 

Item  Especificação 

01 PLANTÃO MÉDICO POR HORAS DE SEGUNDA à 

SEXTA-FEIRA - DIURNO E NOTURNO 

ANO XXXII FAXINAL, 17 de agosto de 2022 EDIÇÃO 911/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

ERRATA DO OBJETO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  
                                        Nº   19/2022 
 
 

 
No Objeto  Onde se lê: Inexigibilidade 10/2021 

 
 

                Leia-se : Inexigibilidade 19/2022 
 
 

 
 
 

Faxinal, 17 de agosto de 2022. 
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Pregoeiro 
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03 SUB-PLANTÃO MÉDICO POR HORAS, SEGUNDA-
FEIRA À SEXTA-FEIRA, DIURNO E NOTURNO 

 
 

FORNECEDOR: CENTRO DE NEUROCIRURGIA DO VALE DO 

IVAI LTDA - CNPJ: 30.498.212/0001-01 
 
LOTE 4 CONSULTAS MÉDICAS E HORA TECNICA - SERVIÇOS 

À SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DA FAMILIA E CLINICAS PARTICULARES OU EM AÇÕES 
VINCULADAS AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR, EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR, QUNADO HOUVER DEMANDA DE FILA DE 

ESPERA. 
 
 

Item  

4 Consulta Médico Neurologista 
 

 
FORNECEDOR: SIMPLIFIQUE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - CNPJ: 42.649.290/0001-49 

 
 
LOTE 1 SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE  E PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR (PSF)  
 

Item Especificação 

01 Prestação de Serviço Médico Generalista para atender a 
demanda das Unidades Básicas de Saúde CARGA 

HORARIA: 
MINIMA DE 20 HORAS/SEMANAIS 
MAXIMA DE 40 HORAS/SEMANAIS 
 

 

LOTE 3 PLANTÃO MÉDICO COVID-19 
 

Item  Especificação 

01 PLANTÃO MÉDICO POR HORAS DE SEGUNDA à 
SEXTA-FEIRA - DIURNO E NOTURNO 

02 PLANTÃO MÉDICO POR HORAS, NOS FINAIS DE 
SEMANA - DIURNO E NOTURNO 

03 SUB-PLANTÃO MÉDICO POR HORAS, SEGUNDA-
FEIRA À SEXTA-FEIRA, DIURNO E NOTURNO 

04 SUB-PLANTÃO MÉDICO POR HORAS, NOS FINAIS 
DE SEMANA - DIURNO E NOTURNO 

 

a) Fundamentação Legal: Artigo 25 caput  da Lei 

8666/93 

RATIFICO nos termos do artigo 25 caput da Lei Federal nº 

14.133/2021 a INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022, em conformidade 
com o processo administrativo nº 030/2022. 

 

Faxinal, 17 de agosto de 2021. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 288/2022 
 

 
REPUBLICADA LICENÇA PARA OS DOIS 

PADRÕES E COM PERÍODO CORRETO 

 

                     O Senhor YLSON 

ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial 

as contidas no art. 118 Seção VII, da Lei Municipal nº 1.715/2013 

(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura 

do Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora 

MARIA LUÍZA MOREIRA, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Fundamental, licença de 30 (trinta) dias, do 1º padrão – 

matrícula 201126 e 2º padrão, matrícula 201243, conforme prevê 

no Estatuto dos Servidores Art. 112 – XI, em concordância com Art. 

118 do dia 08/08/2022 à 06/09/2022 para acompanhamento do seu 

genitor João Maria Moreira, conforme atestado de acompanhante. 

          Esta Portaria entrará em 

vigor a partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do 

dia 08/08/2022, revogada as  disposições em contrário.                                                            

                                                Edifício da Prefeitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de  agosto de 2022. 

                 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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